
Câmara Municipal de Varginha 

REDAÇÃO FINALDO PROJETO DE LEI N256/2022 

PROIBE NO MUNICÍPIO DE VARGINHA O USO DE QUAISQUER 

DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS PARA FUMAR, TAIS COMO CIGARROS 

ELETRÔNICOS, E-CIGARRETTES, E-CIGGY, ENTRE OUTROS SIMILARES, NA 

FORMA QUE ESPECIFICA. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, 

APROVOU:  

Art.  12  - Fica proibido no Município de Varginha o uso de quaisquer 

dispositivos eletrônicos para fumar, tais como cigarros eletrônicos, e-cigarrettes, e-ciggy, e-

cigar,  entre outros similares, em ambientes de uso coletivo, públicos ou privados. 

§ 12  - Estão incluídos na proibição que trata o caput deste artigo 

quaisquer acessórios e refis destinados ao uso em qualquer dispositivo eletrônico para fumar. 

§ 22  - Nos locais previstos no  art.  19  deste artigo deverá ser afixado aviso 

da proibição, em pontos de ampla visibilidade, com indicação de telefone e endereço dos 

órgãos municipais responsáveis pela vigilância sanitária e pela defesa do consumidor.  

Art.  22  Tratando-se de fornecimento de produtos e serviços, o 

empresário deverá cuidar, proteger e vigiar para que no local de funcionamento de sua 

empresa não seja realizado o uso de cigarros eletrônicos, e-cigarrettes, e-ciggy, entre outros 

similares.  

Art.  32  - O responsável pelos locais de que trata esta lei deverá advertir 

os eventuais infratores sobre a proibição nela contida, bem como sobre a obrigatoriedade, 

caso persista na conduta coibida, de imediata retirada do local, se necessário mediante o 

auxílio de força policial. 
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Parágrafo único: O estabelecimento que consentir com uso de cigarros 

eletrônicos, e-cigarrettes, e-ciggy, e-cigar,  entre outros similares, em suas dependências, 

ficarão sujeitos às seguintes sanções: 

I — na primeira infração, pena de advertência; 

II —  na segunda infração, multa  

Art.  42  -  O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, 

no prazo de 90 dias contados da data de sua publicação.  

Art.  52  -  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação. 

Câmara Municipal de Vargin , 07 de fevereiro de 2024. 

1412  da Emancipação Político Ndministrativa do Município. 

APOLIANO D JESUS RIOS 

Presidente 
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CARLOS ROBERTO ROD IGUES 

Vice-Presidente 

REGINALDO TRISTÃO 

Secretário 

Praça Governador Benedito Valadares, 11 - Centro - CEP 37002-020 - Varginha / MG - Telefone: (35) 3219.4757 
http://www.varginha.mg.leg.br  e-mail:  camara@varginha.mg.leg.br  / imprensa@varginha.mg.leg.br  


	Page 1
	Page 2

